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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2025 

 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE ESPAÇO DE RÁDIO 
DIFUSÃO AM OU FM E ESPAÇO FÍSICO (SITE) PARA MAIOR DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
 

Pelo presente termo fica RETIFICADO o presente edital do pregão em 

epígrafe, contendo as seguintes alterações:  

 

*Alteração no item 2.1 (FORMA DE EXECUÇÃO) da alínea “b”, ITEM 1 e 2, a 

qual terá a seguinte redação: 

 

“ITEM 1 - A empresa vencedora deverá fornecer espaço de 20 (vinte) minutos 
semanal, aos sábados, na faixa entre 12h00 às 12h30, para veiculação de 
programa informativo produzido pela prefeitura.  
Disponibilizar estúdio para gravação e produção de informativo e comunicados 
do Governo Municipal; 
Uma entrevista semanal com Prefeito e/ou Secretários Municipais; 
100 spots mensais e/ou spots semanais de 30 segundos mensais, para divulgação 
de avisos e campanhas; 
50 spots de 60 (sessenta) segundos mensais e/ou 12 spots de 60 (sessenta) 
segundos demais, para divulgação de avisos e campanhas; ” 
 
“ITEM 2 - Disponibilizar estúdio para gravação e produção de informativo e 
comunicados do Governo Municipal; 
Espaço de 20 (vinte) minutos semanais, aos sábados, na faixa entre as 11h00 e 
13h00, para veiculação de programa informativo produzido pela prefeitura.  
80 spots de 30 segundos mensais, para divulgação de avisos e campanhas; 
30 spots de 60 segundos mensais, para divulgação de avisos e campanhas;” 
 

*Alteração no item 4 (DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO) a qual terá a 

seguinte redação: 

“A empresa contratada deverá estar localizada a uma distância 
máxima de 15 km da sede do Município de Ponte Serrada – SC, 
considerando que os serviços serão utilizados para comunicação regional, 
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divulgação de assuntos de interesse específico dos habitantes e ouvintes 
residentes em Ponte Serrada. Além disso, essas emissoras tendem a atender 
de forma mais célere as necessidades do município. A contratação de rádios 
será voltada a divulgação de políticas de comunicação pública local.” 
 

Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de licitação e 

seus anexos, permanecem inalterados.  

 

 

Ponte Serrada/SC, 10 de março de 2025.  

 

 

 

 

ADENIR FREITAS 

Prefeito Municipal 
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